
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS Timbre

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS 

CONTRATANTE:

Razão Social:  12 CENTRO DE GESTAO, CONTABILIDADE E FINANCAS DO EXERCITO

CNPJ/MF:  09.597.251/0001-70 Inscrição Estadual:

Nome Fantasia:  12 CGCFEX

Endereço:  AV CARVALHO LEAL, 740

Cidade: CACHOEIRINHA UF:  AM CEP:  69.065-000

Endereço Eletrônico:  12cgcfex.almox@gmail.com Telefone:  (92) 99212-5514

Representante Legal I:  MARCELO SAMPAIO PEREIRA

Cargo/Função:  COMANDANTE RG: 0203923545 CPF:  168.620.878-27

CONTRATADA:

CORREIOS – Empresa Pública, cons�tuída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março
de 1969.

Razão  Social: EMPRESA  BRASILEIRA  DE  CORREIOS  E
TELÉGRAFOS

CNPJ/MF: 34.028.316/0003-75

Nome Fantasia: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO AMAZONAS

Endereço: Rua do Congresso, 90 - Centro

Cidade: MANAUS UF: AM  CEP:  69.010-460

Endereço Eletrônico: rjseicontratos@correios.com.br Tel: (92) 3621-8491  

Representante Legal I: HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO

RG: 20.747.688-3 SSP/SP CPF: 259.583.398-77

Representante Legal II: FABIANO SANTANA PIRES REIS

RG:   13035080-4 IFP/RJ   CPF: 094.771.717-00
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As  partes,  acima  iden�ficadas,  têm,  entre  si,  justo  e  avençado  e  celebram  por  força  do  presente
Instrumento,  elaborado  conforme  disposto  no  art.  95,  da  Lei  14.133/21,  conforme  Processo  nº
53141.000224/2024-59, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1  O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços
dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais, que permite a compra de produtos e u�lização
dos diversos serviços exclusivos dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados.

1.2  Ao  contratar  o  Pacote  de  Serviços,  a  CONTRATANTE  será  categorizada  pelos  CORREIOS,  conforme  critérios
definidos no Termo de Condições Comerciais disponível no portal dos CORREIOS.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 Os serviços e produtos constantes no pacote contratado estarão relacionados no Termo de Condições Comerciais
e disponíveis para u�lização somente após seu cadastro nos sistemas internos dos Correios.

2.2 Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a serem adotados pelas partes
encontram-se nos respec�vos Termos atualizados e disponibilizados no portal dos CORREIOS.

2.3 A exclusão de produto ou serviço ocorrerá mediante comunicação de uma das partes, com aviso prévio de no
mínimo 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1 A CONTRATANTE se compromete a:

3.2 Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e u�lização dos serviços, conforme previsto nos
Termos e Condições disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços.

3.3 Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e qualquer tributo que possa
ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem como pela veracidade das informações fornecidas.

3.4 Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, o�cio, telegrama ou sistema de contratação, todos os
dados cadastrais para as comunicações necessárias.

3.5       Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS.

3.6 Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado pelos CORREIOS, quando
da u�lização dos serviços e/ou aquisição de produtos.

3.7 A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de acesso aos sistemas, fornecidos
pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por danos
causados por sua u�lização indevida.

3.8 Informar aos CORREIOS os seus representantes credenciados, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações deverão constar o nome do órgão e do seu responsável,
endereço, telefone para contato, endereço eletrônico e os �pos de serviços a serem u�lizados.

3.8.1  Por  representantes  credenciados  entendam-se  os  órgãos  vinculados  hierarquicamente  entre  si  ou  que
compõem o mesmo órgão, cuja u�lização do contrato for autorizada pelos CORREIOS.

3.8.2 A infração contratual por parte dos representantes credenciados será de responsabilidade da CONTRATANTE,



apurada no teor deste contrato.

3.9 Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corpora�vas dos CORREIOS e controlar a u�lização dos
serviços e sistemas por parte de seus representantes credenciados.

3.10 Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS para as providências de
cancelamento e emissão de novo cartão.

3.11 Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a CONTRATANTE permanecerá
responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de correspondência com prova
de recebimento.

3.12 Acompanhar as informações rela�vas ao contrato, por meio do sistema de fatura eletrônica, disponibilizado no
portal dos CORREIOS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS

4.1 Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à execução deste contrato, tabelas de
preços e tarifas rela�vas aos serviços, e fatura de cobrança com dados do contrato.

4.2 Executar e zelar pela prestação dos serviços e venda de produtos nos termos e prazos previstos neste contrato.

4.3 Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e serviços sempre que ocorrer
atualização em suas tabelas e tarifas.

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

5.1 Pela compra de produtos e u�lização dos serviços constantes no pacote contratado, a CONTRATANTE pagará aos
CORREIOS os valores con�dos nas tabelas de preços e tarifas vigentes.

5.2 O reajuste das tabelas de preços e tarifas observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, contada a
par�r da data do início da vigência da tabela de preços e tarifas.

5.3 Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os produtos
vendidos  poderão ser  revistos  em prazo inferior  a  12 meses  se  o  Poder  Execu�vo assim o dispuser,  visando à
manutenção do equilíbrio  econômico-financeiro  do contrato,  na  hipótese  de  sobrevirem fatos  imprevisíveis,  ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedi�vos da execução do ajustado, ou ainda,
em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e
extracontratual.

5.4 A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério das Comunicações,
em conformidade com o Art.70, I da Lei nº 9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o Portaria n° 386 de 30 de
agosto de 2018 do Ministério da Fazenda.

5.5 O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas de preços e tarifas ou dos Pacotes
de Serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, ou periodicidade acordada
entre as partes.

6.1.1 O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado informado no Termo de



Condições Comerciais.

6.1.2 O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de faturamento
indicado no sistema de fatura eletrônica. A isenção citada não se aplica a contratos sucedâneos.

6.1.3 Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança de valor mínimo dentro do
ciclo de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração a proporcionalidade dos
valores mínimos de faturamento u�lizados dentro do ciclo.

6.2 Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, rela�vo aos serviços prestados, ser inferior à valor mínimo de
faturamento do ciclo, a fatura emi�da ao final de cada ciclo incluirá, além desse valor, um complemento para que o
montante a ser pago a�nja a importância definida. Nos casos de emissão de fatura descentralizada, este valor será
lançado para o Centro de Custo principal do contrato.

6.3 No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na cláusula Oitava não haverá
incidência  de  valor  mínimo  de  faturamento  no  período  abrangido  pela  suspensão,  sendo  aplicada  a
proporcionalidade pelos dias u�lizados nos ciclos anteriores à suspensão e posteriores à rea�vação.

6.4 Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal, a fatura correspondente aos produtos adquiridos e
serviços prestados no ciclo de faturamento.

6.4.1 Adicionalmente, a fatura para pagamento também poderá ser encaminhada para o endereço pré-estabelecido,
conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato.

6.5 Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de pagamento sob alegação de
não entrega da fatura �sica até seu vencimento, uma vez que ela poderá ser emi�da pela CONTRATANTE por meio do
sistema de fatura eletrônica no portal Correios.

6.6  Na  hipótese  de  não  haver  tempo  hábil  para  a  consolidação  de  todas  as  postagens  efetuadas  no  ciclo  de
faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas em lançamentos em ciclos posteriores.

6.7 Poderá ocorrer  a  res�tuição,  mediante crédito em fatura posterior,  de parte da complementação financeira
correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da ocorrência da situação descrita acima.

6.8  O  pagamento  da  fatura  deverá  ser  realizado  por  via  bancária,  conforme  instruções  constantes  do  próprio
documento de cobrança.

6.9 A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante autorização prévia
e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará a
quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas na cláusula Oitava.

6.10 Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na conta corrente
dos CORREIOS.

6.11 Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do vencimento e
a data da efe�va compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de
Liquidação  e  Custódia  –  SELIC  Meta,  acrescido  de  multa  de  2%  (dois  por  cento)  e  demais  cominações  legais,
independentemente de no�ficação. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados
em ciclos posteriores.

6.12 A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a suspensão da modalidade de pagamento a
faturar.



6.13 Em observância a Instrução Norma�va 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora deverá fornecer aos
CORREIOS,  comprovante  de  retenção do imposto de renda,  até  o  úl�mo dia  ú�l  do  mês  de fevereiro  do ano-
calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos
Pagos e de Imposto sobre a Renda Re�do na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta ao
seguinte endereço: CORREIOS – Departamento de Tributos SBN Quadra 1 – Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900 ou
por meio eletrônico para comprovanteretencao@correios.com.br.

6.14 Caso sejam realizadas re�ficações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de Rendimentos Pagos
e de Imposto sobre a Renda Re�do na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente, para um dos endereços citados
no subitem anterior.

6.15 No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de Administração
Financeira  do  Governo  Federal,  deve  ser  u�lizado  o  procedimento  OBFatura  –  Extra-SIAFI,  que  possibilita  a
operacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitável constantes do boleto de
cobrança.

6.16  Qualquer  reclamação  sobre  erros  de  faturamento  deverá  ser  apresentada  pela  CONTRATANTE,
preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos CORREIOS – CAC ou pelo Fale com os Correios, e receberá o
seguinte tratamento.

6.16.1 Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admi�da até a data do vencimento:

6.16.2 Se for procedente, os CORREIOS emi�rão nova fatura com o valor correto e com nova data de vencimento ou
efetuará os ajustes financeiros em ciclos de faturamentos posteriores em caso de quitação da fatura reclamada.

6.16.3 Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o vencimento, pagará
também os acréscimos legais  previstos independentemente do prazo necessário para a apuração por parte dos
CORREIOS.

6.16.4 Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da fatura.

6.17 Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a par�r do vencimento da fatura.

6.17.1  Se  for  procedente  será  efetuado  o  devido  ajuste  financeiro.  No  caso  de  quitação  de  fatura,  os  valores
correspondentes  à  reclamação  e  acatados  pelos  CORREIOS,  serão  considerados  em  ciclos  de  faturamento
posteriores.

6.17.2 Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como débitos e créditos rela�vos a
eventuais  ajustes  conforme  critérios  estabelecidos  neste  contrato,  serão  lançados  em  ciclos  posteriores,
devidamente discriminados.

6.17.3  Os  créditos  devidos  pelos  CORREIOS,  rela�vos  a  indenizações,  cujos  fatos  geradores  foram  apurados  e
devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

7.1  O  prazo  de  vigência  do  presente  contrato  será  indeterminado,  em conformidade  com o  Ar�go  109  da  Lei
14.133/21 por tratar-se de contratação de serviço público em regime de monopólio.

CLÁUSULA OITAVA – DO INADIMPLEMENTO

8.1 O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela parte prejudicada à
outra,  mediante  no�ficação  escrita,  com  prova  de  recebimento,  para  que  a  parte  inadimplente  regularize  a
pendência financeira.
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8.1.1     Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta.

8.2 Quando a decisão mo�vada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar a situação a
par�r da comunicação formal desse fato.

8.2.1 O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a ex�nção do contrato, a critério da parte prejudicada,
sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos, além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis.

8.3 O atraso de pagamento por prazo superior a 02 (dois) meses, contados a par�r da dada de vencimento da fatura,
concede aos CORREIOS o direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou ex�nguir o contrato, conforme
previsto no Ar�go 137, parágrafo 2º, inciso IV e parágrafo 3º, inciso II da Lei 14.133/2021.

8.4 Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro Informa�vo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal – CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho
de 2002.

8.5  Será  de  responsabilidade  do  CONTRATANTE  as  custas  e  as  despesas  cartoriais,  caso  haja  necessidade  dos
CORREIOS recorrerem ao mecanismo de “PROTESTO DE TÍTULO”, para reaver os seus valores devidos, por atraso no
pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o pagamento
das custas ocorrer de forma antecipada.

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO

9.1       O presente contrato poderá ser ex�nto a qualquer tempo:

9.1.1 Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e aviso
prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

9.1.1.1 Quando a solicitação de ex�nção ocorrer concomitantemente à formalização de contrato sucedâneo, com
valor mínimo igual ou superior, a ex�nção poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do aviso
prévio  a  que  se  refere  o  subitem  anterior.  Os  serviços  e  produtos  constantes  no  contrato  sucedâneo  estarão
disponíveis para u�lização somente após seu cadastro nos sistemas dos Correios.

9.1.2 Automa�camente pelos Correios,  sem aviso prévio,  quando da não u�lização de serviços ou aquisição de
produtos pelo período igual ou superior a 6 (seis) meses consecu�vos.

9.2       Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava.

9.3 Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos ar�gos 137 e 138 da Lei 14.133/21,
obedecido ao disposto no subitem 8.1.

9.4  Quando  ocorrer  interesse  público,  as  partes  poderão  ex�nguir  unilateralmente  o  contrato,  nos  casos
especificados no art. 138, I, e art. 104, II, da Lei 14.133/21.

9.5 No caso de ex�nção, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores correspondentes aos
serviços  prestados  à  CONTRATANTE  e  produtos  adquiridos  pela  mesma  até  a  data  da  ex�nção,  bem  como  à
proporcionalidade dos valores mínimos contratados, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste
contrato.

9.6 Da mesma forma fica garan�da à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



10.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor es�mado
em R$  3.500,00  (três mil e quinhentos reais).

10.2 classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

10.3 Elemento de Despesa:     3.3.90.39

10.4 Projeto/A�vidade/Programa de Trabalho:     PTRES 171460/ Centro de Custo: S0600125.

10.5 Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos
respec�vos Orçamentos-Programa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

11.1 O presente contrato terá validade depois  de aprovado pelos  órgãos competentes  da CONTRATANTE e dos
CORREIOS.

11.2 A realização de licitação é inexigível com base no Ar�go 74, inciso I, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS

12.1 O tratamento de dados pessoais deve obedecer as disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018
(LGPD), visando dar efe�va proteção e sigilo aos dados de pessoas naturais que possam iden�ficá-las ou torná-las
iden�ficáveis.

12.2 O tratamento de dados pessoais se dará, para fins de u�lização de soluções de Correios necessárias quando da
execução da prestação de serviço

12.3 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares
previstos  na  LGPD e  nas  Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  em vigor  e  também  no  atendimento  de
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1  A  u�lização  dos  serviços  pela  CONTRATANTE  está  condicionada  ao  limite  de  crédito  disponibilizado  pelos
CORREIOS.

13.2 As partes responderão pelo cumprimento das exigências rela�vas à documentação fiscal, na forma da legislação
vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua
execução cons�tuem ônus de responsabilidade exclusiva do respec�vo contribuinte, conforme definido na legislação
vigente.

13.3 Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja responsabilidade
originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efe�vamente pagos.

13.3.1 Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito líquido e certo,
devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da comunicação oficial do
seu pagamento.

13.4 Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos ar�gos 5º e 6º, da Lei 6.538/78, as partes devem
também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços
ora contratados.

13.5 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, a parte interessada deverá
solicitar, previamente, autorização expressa à outra.



13.6 Excetua-se o disposto nos subitens 13.4 e 13.5 os casos de solicitação de órgãos reguladores, fiscalizadores e
Ministério Público, que terão acesso a todas as informações e deverão respeitar o sigilo legal conforme o caso.

13.7 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entre
as partes.

13.8 Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, estabelecidos neste
instrumento, serão formalizadas, respeitando-se o disposto na legislação aplicada.

13.9 Havendo lacuna nos Termos, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato.

13.10 A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por danos causados a pessoas,
bens, equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, clientes e sociedade, em virtude da inobservância dos
disposi�vos legais e regulamentares.

13.11 Os CORREIOS não se responsabilizam:

13.12 Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a respec�va contratação do serviço de
valor de valor declarado.

13.13 Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATANTE.

13.14    Por prejuízos indiretos e bene�cios não-realizados.

13.15 Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competente, desde que
haja comprovação documental.

13.16 A responsabilidade dos CORREIOS cessa,  sem prejuízo do disposto nos respec�vos  Termos nas seguintes
condições:

13.17  Quando  o  objeto  �ver  sido  entregue  no  endereço  do  des�natário  a  quem  de  direito  ou  res�tuído  à
CONTRATANTE.

13.18    Término do prazo para a reclamação.

13.19 Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra, revolução, mo�m, tumulto e qualquer outro
movimento  de  natureza  popular,  paralisação  da  jornada  de  trabalho  independentemente  de  sua  vontade)
regularmente comprovados, impedi�vos da execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária de
Manaus/AM , com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.2 Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato:

logotipo
Documento assinado eletronicamente por Fabiano Santana Pires Reis, Chefe de Secao, em 08/02/2024, às
17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

logotipo
Documento assinado eletronicamente por Helen Aparecida de Oliveira Cardoso, Gerente - G1, em
08/02/2024, às 20:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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logotipo
Documento assinado eletronicamente por MARCELO SAMPAIO PEREIRA, Usuário Externo, em 14/02/2024,
às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

QRCode
Assinatura

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.correios.com.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 46943360 e o código CRC F6B6F923.

Referência: Processo nº 53141.000224/2024-59 Versão: Março/2023
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Estudo Técnico Preliminar 6/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 64610.000783/2024-10

2. Descrição da necessidade

Contratação de serviços postais visando atender as demandas do 12º CGCFEx.

O presente Estudo Técnico Preliminar objetiva apontar a solução que melhor atenda ao interesse da

Administração formalizada através do Documento de Formalização da Demanda, qual seja, a contratação dos serviços postais de
recebimento, transporte e entrega no território nacional e a expedição para o exterior de carta, cartão-postal e correspondência
agrupada (malote), mais a fabricação, emissão de selos e de outras formas de franqueamento postal para suprir as necessidades de
envio de documentos para o 12º Centro de Gestão, Contabilidade e Finanças do Exército.

Os serviços exclusivos da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos são: carta; e-carta; telegrama, selo, malote, sedex-
envelope.

A rotina referida deve ser célere e conter a garantia da entrega bem como a integridade das correspondências – porta a porta –,
havendo, ainda, necessidade de controle de rastreio.

A fundamentação legal da contratação segue a Lei 6.538, de 22 de junho de 1978, que regulamenta a exploração dos serviços
postais em todo território nacional, cuja competência legislativa é privativa da União, dispõe no art. 9º, incisos I a III, sobre as
atividades postais prestadas com exclusividade pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), entidade da
Administração Indireta:

"Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de monopólio, as
seguintes atividades postais:

I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição,
para o exterior, de carta e cartão-postal;

II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a
expedição, para o exterior, de correspondência agrupada:

III - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento
postal."

Considerando que o objeto desta contratação é composto pelos serviços de Malote e Carta Comercial, tem-se que, tais serviços
enquadram-se nas definições apresentadas nos incisos I e II do artigo supracitado, sendo, portanto, de exploração privativa da
ECT.

Diante do exposto, o dispositivo legal aplicável à contratação é o art. 74, inciso I, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, pois a 
 configurando-se, por conseguinte, umaECT é a única prestadora autorizada por Lei a realizar os serviços ora pretendidos

hipótese de inviabilidade de competição:
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação
de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos;"

Neste sentido, cumpre recordar que para os serviços exclusivos, os contratos junto a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
- CORREIOS seguem os termos da Orientação Normativa 36/2011, qual seja:

IN 36/2011 AGU: "A Administração pode estabelecer a vigência por
prazo indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviços
públicos essenciais de energia elétrica, água e esgoto, serviços postais
monopolizados pela ECT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) e
ajustes firmados com a imprensa nacional, desde que no processo da
contratação estejam explicitados os motivos que justificam a adoção do
prazo indeterminado e comprovadas, a cada exercício financeiro, a
estimativa de consumo e a existência de previsão de recursos
orçamentários."

A presente demanda é formada exclusivamente para atender aos serviços ditos exclusivos da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - CORREIOS, quais sejam os serviços de carta, e-carta, telegrama, selo, malote, e sedex-envelope/documento,
conforme diligenciado junto a ECT.

A prestação de serviços postais constitui-se em atividade essencial e imprescindível ao bom andamento das atividades meio e fim
deste Centro de Gestão, viabilizando a comunicação com particulares, empresas e outros Órgãos em âmbito local e estadual.

Rotineiramente, tramitam pelo protocolo desta Organização Militar, documentos a serem remetidos através de serviços postais de
cartas, sendo ainda necessária a aquisição de produtos, como selos, envelopes e caixas de encomendas, conforme necessidade.

Assim, necessária a contratação de serviços postais e de encomenda que contemple todas as necessidades do órgão, que por sua
natureza demandam o envio de correspondências e afins.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Equipe de Planejamento 1º Ten ERICK ARAÚJO - Chefe da Equipe de Planejamento

Equipe de Planejamento 3º Sgt MAX SILVA - Equipe de apoio

Equipe de Planejamento 3º Sgt FIGUEIREDO - Equipe de apoio

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os serviços postais deverão ser executados majoritariamente com as origens e/ou destinos nacionais, ou seja, dentro de território
brasileiro.
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Novos endereços poderão ser inseridos quando da execução dos serviços. A relação do subitem acima não é exaustiva, podendo,
inclusive, ser de âmbito internacional.

Os termos e condições dos serviços a serem prestados seguem o padrão adotado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
- ECT, conforme Termo de Condições.

5. Levantamento de Mercado

Os serviços da demanda foram analisados e diligenciados para obter a diferenciação das possíveis contratações diretas e/ou
inexigibilidade na contratação.

Aquisição de produtos postais disponibilizados em Unidades de Atendimento da ECT, previstos na Tabela de Produtos da ECT,
para venda avulsa na rede de varejo, em âmbito nacional, especialmente selos e caixas de encomenda.

Mala Direta Básica – Serviços de recebimento, tratamento e distribuição, em domicílio, de objetos

denominados Mala Direta Básica, postados com endereço, em âmbito nacional.

Carta Comercial – Serviços de recepção, coleta, transporte e entrega domiciliária de objetos relativos à Carta Comercial, em
âmbito nacional, com peso unitário de até 500 (quinhentos) gramas, sendo que opcionalmente poderão ser utilizados os seguintes
serviços adicionais: Registro, Aviso de Recebimento – AR, Mão Própria – MP e Valor Declarado -VD.

Serviços Telemáticos – Prestação dos seguintes serviços nos âmbitos nacional e internacional: Telegrama (Internet, Balcão de
agência e Fonado), Carta via internet e Serviço Fax Post.

Malote – Coleta, transporte e entrega de correspondência agrupada.

Sedex Encomenda – Serviço de envio expresso de documentos.

No perfil de postagem desta OM predominam os serviços de Carta, Malote e Sedex-documento, contudo é do interesse deste
Centro a contratação das demais modalidades acima a fim de que, em

caso de eventual necessidade de envio urgente, não haja imprevisto ou mesmo impossibilidade de remessa imediata.

Nos termos da IN 65/2021 - SEGES, art. 7, as contratações por inexigibilidade de licitação necessitam de justificativas e
comprovações de que o preço ofertado é o condizente com o praticado no mercado. Neste sentido, e na permissão do inciso II do
referido artigo, é possível verificar os valores praticados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos através da Tabela de
Preços Bronze I - Encomendas e Postal.

Neste sentido, conclui-se que a contratação dos serviços exclusivos de transporte de correspondências e afins cingem-se num
valor global anual de R$ 3.000,00 para a vigência indeterminada.
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Com estas informações e conhecendo a necessidade específica desta Organização Militar, concluiu-se que a demanda será
atendida através de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso I da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado por
tempo indeterminado, os termos da IN 36/2011 AGU, a depender da comprovação da vantajosidade.

O levantamento de mercado inicial adotou as diretrizes da Instrução Normativa SEGES / ME 65, de 07 de julho de 2021, a qual
indica que para as contratações por inexigibilidade de licitação resta imperioso demonstrar que o valor ofertado pela empresa se
adequa ao valor praticado no mercado.

Assim, recorda-se que por serem monopolizados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT, os preços dos serviços são tabelados, cobrados mediante tarifa ou preço público, aprovados pelo Ministério das
Comunicações, conforme dispõe o art. 32 da Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978, verbis:

"Art. 32 - O serviço postal e o serviço de telegrama são remunerados
através de tarifas, de preços, além de prêmios "ad valorem" com relação
ao primeiro, aprovados pelo Ministério das Comunicações."

Neste sentido, os valores unitários a serem cobrados serão aqueles tabelados pela empresa Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, a depender do Pacote de Serviços contratado.

Nesta métrica, entre os pacotes possíveis, sugere-se a contratação do PACOTE BRONZE (sem cota

mínima mensal), o qual não exige o faturamento específico de valores por mês. Cumpre esclarecer que em que pese o valor
estimado mensal indicado, este é o mais apropriado em um primeiro momento de vigência inicial nesta nova metodologia.

6. Descrição da solução como um todo

Os serviços exclusivos a serem contratados serão aqueles descritos no subitem 5.7 possíveis do PACOTE BRONZE (sem cota
mínima), quais sejam os exclusivos relacionados aos serviços postais de recebimento, transporte e entrega no território nacional e
a expedição para o exterior de carta, cartão-postal e correspondência agrupada (malote), mais a fabricação, emissão de selos e de
outras formas de franqueamento postal para suprir as necessidades de envio de documentos para esta Organização Militar.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Conforme indicado na necessidade da contratação, a demanda se direciona a contratação dos serviços exclusivos junto a Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, abrangendo CARTA (carta, e-carta, v-post, FAC, telegrama e selo), MALOTE e
SEDEX-envelope.

Conforme método de contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, tal qual apresentado no Formulário
Único anexo a este processo, os itens acima exclusivos estão distribuídos nas várias modalidades de pacotes disponíveis para
contratação, os quais deverão ser firmados considerando o valor estimado global dos serviços.

Neste sentido, segue inicialmente o histórico de utilização dos serviços exclusivos por esta Administração, conforme Relatório de
Consumo Jan/2018 a Dezembro/2020:
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HISTÓRICO DE UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS EBCT

ANO 2018 ANO 2019 ANO 2020

VALOR MÊS VALOR MÊS VALOR MÊS

- JANEIRO - JANEIRO R$ 62,20 JANEIRO

R$ 32,79 FEVEREIRO R$ 269,30 FEVEREIRO R$ 43,13 FEVEREIRO

R$ 155,33 MARÇO R$ 69,60 MARÇO - MARÇO

R$ 91,40 ABRIL R$ 39,21 ABRIL R$ 114,65 ABRIL

R$ 158,60 MAIO R$ 23,45 MAIO R$ 126,85 MAIO

R$ 213,99 JUNHO R$ 28,73 JUNHO R$ 30,77 JUNHO

R$ 15,67 JULHO R$ 111,87 JULHO R$ 80,45 JULHO

R$ 146,06 AGOSTO - AGOSTO R$ 24,99 AGOSTO

R$ 6,84 SETEMBRO R$ 203,65 SETEMBRO R$ 22,41 SETEMBRO

R$ 100,24 OUTUBRO R$ 96,41 OUTUBRO R$ 76,91 OUTUBRO

R$ 550,70 NOVEMBRO R$ 176,97 NOVEMBRO R$ 108,66 NOVEMBRO

- DEZEMBRO R$ 620,87 DEZEMBRO - DEZEMBRO

A tabela acima é formada por serviços exclusivos, conforme NS (notas do sistema) utilizadas no contrato anterior. Esse histórico
visa verificar a metodologia aplicada para definir os valores a serem utilizados no contrato.

Após análise dos serviços exclusivos e dos faturamentos mencionados foi verificado que os valores

mensais cingem-se em torno de R$ 106,22 (cento e seis reais e vinte e dois centavos). No entanto, o 12º Centro de Gestão,
Contabilidade e Finanças do Exército é uma Organização Militar que retomou sua autonomia administrativa em 2024, portanto
está em processo de transformação e isso acarretará no aumento substancial do seu efetivo para o cumprimento de sua missão
institucional.

Nesse sentido, com o aumento do seu efetivo, poderá ocorrer o incremento de demandas de serviços postais. Assim, para a
constituição da estimativa do preço, esta Organização Militar baseou-se nos créditos recebidos anteriormente, nas maiores faturas
e na expctativa de aumento de demandas. Por fim, chegou-se ao valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) mensais.
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A contratação de todos os serviços disponibilizados é necessária, pois caso haja futura necessidade desta OM estarão previamente
resguardadas, pela existência de contrato vigente. Além do mais, ressalte-se que a nova metodologia adotada pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - CORREIOS através de Pacotes de Contratações oferece um roll mínimo padrão de serviços,
o que permita uma análise futura da viabilidade de liberação para uso nesta Administração. Ainda, cumpre recordar que os
valores e quantidades são estimados, restando a liquidação na correspondência da efetiva utilização.

Após o levantamento dos quantitativos mensais, procedeu-se ao cálculo da média para cada tipo de

serviço, chegando-se aos quantitativos apresentado como demanda para o futuro contrato, os quais devem ser tomados como
estimativa haja vista a variação característica da prestação de serviços postais, bem como da aquisição de produtos postais, que
oscila de acordo com a necessidade de postagem do Órgão em cada mês.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 250,00

Na análise conjunta dos valores médios praticados por mês do período de janeiro a dezembro, bem como dos valores médios
praticados nos anos de 2018 a 2020, estima-se o valor mensal de R$ 250,00. Acredita-se que os valores a serem considerados
deverão ser aqueles em normalidade, apenas para os serviços exclusivos, e com margem de possíveis ajustes de quantidades e
preços. Neste contexto, admite-se como estimativa de quantidades e valores os que seguem abaixo:

A contratação de todos os serviços disponibilizados é necessária, pois caso haja futura necessidade desta OM, estarão
previamente resguardadas, pelo contrato. Além do mais, ressalte-se que a nova metodologia adotada pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - CORREIOS através de Pacotes de Contratações oferece um roll mínimo padrão de
serviços, o que permita uma análise futura da viabilidade de liberação para uso nesta Administração. Ainda, cumpre
recordar que os valores e quantidades são estimados, restando a liquidação na correspondência da efetiva utilização.

Após o levantamento dos quantitativos mensais, procedeu-se ao cálculo da média para cada tipo de serviço, chegando-se
aos quantitativos apresentado como demanda para o futuro contrato, os quais devem ser tomados como estimativa haja
vista a variação característica da prestação de serviços postais, bem como da aquisição de produtos postais, que oscila de
acordo com a necessidade de postagem do Órgão em cada mês.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se mostra econômica e logisticamente vantajosa a separação do item em unidades menores, tendo em vista as alocações de
homem/hora e recursos necessários para planejar, executar, gerir e fiscalizar contratações públicas.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Em virtude da Portaria - SEF/C Ex nº 232, de 19 JUN 23, a Secretaria de Economia e Finanças do Exército concedeu autonomia
administrativa plena ao 12º Centro de Gestão, Contabilidade e Finanças do Exército a contar de 1º JAN 2024. Isto posto este
aquartelamento ficou sem contrato vigente, visto a desvinculação de utilização do contrato do Hospital Militar de Área de
Manaus.



UASG 160009 Estudo Técnico Preliminar 6/2024

7 de 9

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente demanda encontra-se inserida no Plano de Contratações Anual 2024 do Hospital Militar de Área de Manaus, através
do Identificador 160020-90025/2023 (https://pncp.gov.br/app/pca/00394452000103/2024/17), por não ter Autonomia
Administrativa a época da elaboração do PGC.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação proporcionará os seguintes benefícios:

Garantir que os serviços ocorram tempestivamente, para evitar interrupções;

Promover o adequado tratamento dos documentos e das encomendas, de acordo com a Lei nº 8159/1991;

Permitir a proteção especial a documentos e encomendas, como apoio à administração;

Dar vazão ao fluxo documental e de encomendas do 12º CGCFEx;

Proporcionar os instrumentos necessário à devida fiscalização da execução e ao acompanhamento do envio e
recebimento dos objetos;

Garantir o sigilo e a inviolabilidade das correspondências e das encomendas sob transporte;

13. Providências a serem Adotadas

Os serviços a serem contratados não exigem adequações aos ambientes para sua execução.

14. Possíveis Impactos Ambientais

As empresas públicas brasileiras são regidas pela Lei nº 13.303, de 2016, a qual estabelece, em seu artigo 27, que “A empresa
pública e a sociedade de economia mista terão a função social de realização do interesse coletivo ou de atendimento a imperativo
da segurança nacional expressa no instrumento de autorização legal para a sua criação.

Em complemento o § 2º do caput dispõe que “A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão, nos termos da lei,
adotar práticas de sustentabilidade ambiental e de responsabilidade social corporativa compatíveis com o mercado em que atuam.”

Nesse sentido, a ECT possui políticas como:

I) Gestão de Emissão de CO2e, aplicando a metodologia GHG Protocol;

II) EcoPostal, para tratamento e destinação de camisas, malas e malotes inservíveis;

III) Coleta Seletiva, garantindo a separação e destinação correta de resíduos e aproveitamento para reciclagem; e

IV) Soluções Ecoeficientes, como e-carta, mala direta especial, entre outros.

Em atenção à Portaria SEGES/MGI Nº 5.376 de 14 de Setembro de 2023, a qual institui o modelo de referência do Plano Diretor
de Logística Sustentável - PLS e determina o ajuste do PLS dos órgãos e entidades ao modelo de referência, registra-se que a
CGU, até o presente momento, não possui seu próprio PLS publicado, considerando ainda restar prazo legal para tal, haja vista a
definição, pela citada Portaria, de data limite em 31 de dezembro de 2024. Para tanto, o presente ETP entende como suficientes,
para atender aos critérios e às orientações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis - AGU, as políticas de sustentabilidade
acima listadas.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando as informações do presente Estudo, entende-se que a contratação é técnica e economicamente viável

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Chefe da equipe de planejamento.

ERICK SOUZA DE ARAUJO
Membro da comissão de contratação

Despacho: Equipe de apoio

MAX EANES DA SILVA LIMA
Equipe de apoio

Despacho: Equipe de apoio

RODRIGO FIGUEIREDO DE CASTRO
Equipe de apoio

Despacho: Ordenador de despesas

MARCELO SAMPAIO PEREIRA
Autoridade competente

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ETP 01-2024.pdf (4.64 MB)
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